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ESTADO DO AMAZONAS
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
4a SESSÃO LEGISLATIVA DA 15a LEGISLATURA
GABINETE DO PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
PORTARIA N°. 030/2024CMP/GP de 02 de maio de 2024.
AUTORIZA VEREADOR A VIAJAR A SERVIÇOS DESTA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Sr. JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA. Presidente da Câmara Municipal de Pauini, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, de acordo com o Art. 31, inciso XIX do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pauini.
[image: ]CONSIDERANDO, a necessidade de deslocamento do Vereador ALEX SENA, à Cidade de Labrea - AM, para desempenhar funções de interesse desta Câmara Municipal,
RESOLVE:
Art. 1o - AUTORIZAR o Sr ALEX SENA, Vereador da Câmara Municipal de Pauini para viajar a cidade de Lábrea-Am, entre os dias 03/05/2024 a 10/05/2024.
HISTÓRICO:
1. NA CR/FUNAI (COORDENAÇÃO REGIONAL DA FUNAI) DISCUTIR SOBRE A REALIZAÇÃO DE OFICINA LINGUÍSTICA E A BUSCA DE APOIO PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINA PARA A CONSTRUÇÃO DOS PPPIS;
2. NO DISTRITO SANITÁRIO REGIONAL INDÍGENA/MÉDIO PURUS - DSEI, TRATAR SOBRE POLÍTICAS DE SAÚDE AOS INDÍGENAS ISOLADOS DO RIO MAMORIÁ E PARCEIRAS COM O PÓLO DE PAUINI.
3. NA FOCIMP (FEDERAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS DO MÉDIO PURUS, ARTICULAR APOIO PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINA DE CAPACITAÇÃO DOS AGENTES AMBIENTAIS INDÍGENAS)
Art. 2o- CONCEDER, ao Vereador, 06 (seis) diárias para atender necessidades de alimentação e pousada no valor unitário de R$ 378,00 (trezentos e setenta e oito reai), totalizando R$ 2.268,00 (dois mil duzentos e sessenta e oito reais).
Art. 3o - DETERMINAR que a Secretaria Geral - Departamento de Administração e Finanças adotem as providências necessárias.
Art. 4o - DETERMINAR ao servidor beneficiado que forneça Relatório Circunstanciado das atividades desenvolvidas, no prazo máximo de 10 (dez) dias do seu retorno. O não cumprimento implicará na suspensão de novas diárias, conforme disposto na Lei n° 206, de 31 de março de 2010.
Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: bookmark0]GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PAUINI, aos 02 dias do mês de maio de 2024.
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Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.
Publicado no mural da Câmara Municipal dc Pauini, local apropriado para Divulgação do Poder Legislativo, de acordo com art. 124 da Lei Orgânica do Município de Pauini.
[image: ]Dioneson Luiz Ferreira VenâncioSecretário Geral
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